
Terca-Feira, 28 de Abril de 2026

Prefeitura de Cuiabá dobra sorteios e premia cuiabanos em R$ 1,2
milhão em 2025

Nota Cuiabana 2026

Secom Cuiabá 

 

Em 2025, a Nota Cuiabana sorteou R$ 1,29 milhão aos contribuintes que fizeram valer seu direito de exigir a
nota fiscal na tomada de serviços. A gestão do prefeito Abilio Brunini dobrou a quantidade de sorteios,
comparada a 2024. No total, o município realizou oito sorteios, quando houve apenas quatro em 2024.

 

O secretário de Economia, Marcelo Bussiki, explica que a Prefeitura de Cuiabá ampliou a premiação da Nota
Cuiabana diante do entendimento de que se trata de um incentivo para combater a sonegação fiscal.

 

“Quando se reivindica a nota fiscal, o contribuinte está auxiliando o município no combate à evasão fiscal, à
sonegação de impostos e, ao mesmo tempo, à melhoria da arrecadação tributária, que se reverte em serviços
sociais”.

 

Todos os sorteios são acompanhados pela equipe econômica, conduzida pelo secretário Marcelo Bussiki, e
pela Controladoria Geral do Município.

 

Confira abaixo as datas de realização dos sorteios, quantidade de sorteados e o valor total pago em cada
premiação, respectivamente:

 

16/04/2025 - 1002 - R$ 160 mil

14/05/2025 - 1002 - R$ 125 mil

18/06/2025 - 44 - R$ 130 mil

30/07/2025 - 44 - R$ 130 mil



20/08/2025 - 44 - R$ 130 mil

22/09/2025 - 44 - R$ 130 mil

15/10/2025 - 44 - R$ 130 mil

12/11/2025 - 44 - R$ 130 mil

23/12/2025 - 44 - R$ 225 mil

Entenda

 

A Nota Cuiabana é um programa instituído pelo município e coordenado pela Secretaria Municipal de
Economia, com o objetivo de incentivar e premiar os cidadãos que solicitam a emissão de notas fiscais em
estabelecimentos comerciais de Cuiabá.

 

O programa contempla consumidores que solicitam a nota fiscal. Todos participam automaticamente dos
sorteios. Vale ressaltar que exigir a nota fiscal é um ato de cidadania. Quem adquire um serviço tem o direito
de receber a nota fiscal, e os comerciantes são obrigados a emiti-la. Cabe ao consumidor exigir esse direito.

 

Para concorrer, basta solicitar a nota fiscal na tomada de serviços e informar o número do CPF.

 

O contribuinte pode exigir a nota fiscal em qualquer serviço prestado, o que inclui salões de beleza, cinemas,
consultórios médicos, petshops, estacionamentos, academias, planos de saúde, oficinas mecânicas, compras
em lojas e outros. Cada nota fiscal emitida gera um cupom eletrônico para concorrer aos prêmios.

 


